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"Requer do Deputado Federal Sr. José Juscelino dos Santos Rezende Filho a necessidade e

conveniência que seja feito a implantação de um Castramóvel para o Município de Santa Inês/MA."

Senhor Deputado,

A Vereadora que este subscreve, com respaldo regimental, requer do Poder Legislativo Federal Sr. José Juscelino

dos Santos Rezende Filho, a necessidade e conveniência, que seja feita a implantação de um Castramóvel para o

Município de Santa Inês/MA.

JUSTIFICATIVA

A solicitação se faz necessária e urgente, pois tem por finalidade atender uma demanda crescente da população

de Santa Inês, especialmente dos protetores independentes, organizações da causa animal e famílias de baixa renda que

não dispõem de condições financeiras para custear procedimentos veterinários de castração.

O município enfrenta desafios relacionados ao aumento da população de animais em situação de abandono, о

que impacta diretamente o bem-estar animal, a saúde pública e a segurança da população. A castração é reconhecida

como uma das medidas mais eficazes para o controle populacional ético e humanitário de cães e gatos, contribuindo para

a redução do abandono, dos maus-tratos e da propagação de doenças.

A disponibilização de um Castramóvel permitirá que os serviços de castração cheguem de forma itinerante aos

bairros e comunidades do município, ampliando o acesso da população ao atendimento veterinário preventivo e

fortalecendo as políticas públicas voltadas à causa animal.

Além dos benefícios diretos aos animais, a iniciativa representa importante instrumento de promoção da saúde

pública, auxiliando na prevenção e controle de zoonoses e reduzindo os impactos decorrentes da superpopulação animal

nas vias públicas.

Diante do exposto, solicito, com urgência, atenção ao atendimento deste requerimento.

Santa Inês - MA. 24 de Junho de 2026.
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Vereadora Maria Rita Bacelar
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